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DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA – AL, inscrita no CNPJ sob o 

nº, 35.561.471/0001-53, aqui representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Carlos 

Abrahão Gomes de Moura. Nos termos do artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e 

as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir:  

DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 13/03/2024 - 15/03/2024 até 14:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE 

HORÁRIO: 

HORA DE PARIPUEIRA - AL 

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO/PRESEN

CIAL PARA O ENVIO DA 

PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: 

paripueiracompras@gmail.com 

Av. Major Luiz Cavalcante, 147 – Centro, Paripueira – AL.   

LINK DO EDITAL: https://transparencia.paripueira.al.gov.br/transparenci

a/avisos-cotacoes 

1. Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

https://transparencia.paripueira.al.gov.br/transparencia/avisos-cotacoes
https://transparencia.paripueira.al.gov.br/transparencia/avisos-cotacoes


 

 

 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

[...] 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 

serão preferencialmente precedidas da divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3(três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter proposta adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionadas a proposta mais vantajosa. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

Constitui o objeto desta: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA DE CHOCOLATE.  

Item DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANTIDADE 

01 Ovos de chocolate ao leite 

simples – 250g. 

650 UNIDADES 

3. DO PRAZO 

A empresa vencedora deverá efetuar a entrega dos produtos de forma 

imediata, após a entrega da nota de empenho. Com eficácia após a 

publicidade do extrato no Diário Oficial, sendo presente o contrato 

considerado serviço contínuo e que poderá ser reajustado, nos termos da 

legislação vigente, caso autorizado, formalmente, a prorrogação pela 

autoridade competente e atendida as exigências legais definidas na Lei 

14.133/2021.  

4. DOS RECURSOS: 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal 

de Paripueira – AL, para exercício de 2024.  
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5. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, a 

partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão 

ser encaminhados em e-mail: paripueiracompras@gmail.com, ou entregues 

com protocolo de abertura de processo administrativo, na sede da 

Prefeitura – Av. Major Luiz Cavalcante, 147 – Centro, Paripueira/AL, 

preferencialmente fazendo referência a Dispensa de Ovos de Páscoa e 

endereçando ao Setor de Compra Públicas.  

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 15/03/2024 às 

14:00 horas. 

6. Da Habilitação Fiscal e Jurídica: Conforme Artigo 68 da Lei 14.133/2021 a 

habilitação fiscal jurídica será aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos:  

 Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 Certidão Negativa Fazenda Federal; 

 Certidão Negativa Trabalhista (CNDT); 

 Certidão Negativa FGTS; 

 Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

 Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 

 

7. DO PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 

de setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante o processo de habilitação.  

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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Poderá o Município revogar a presente dispensa de licitação em razão do 

valor, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

O Município deverá anular a presente dispensa de licitação em razão do 

valor, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou 

por provocação. 

A anulação do procedimento, ressalvada o disposto no parágrafo único do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceite pelo 

Município.  

 Paripueira/AL, 11 de março de 2024. 

 

JURANDIR DUARTE DA SILVA 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

ALEXANDRE LOPES DO NASCIMENTO 

Setor de Compras 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR 

Com Base no ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/21 

 

Objeto: Aquisição de Ovos de Páscoa – 250g. 

 

Proposta: 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta de Empresa Contratada. 

 

Razão Social: 

Nº CNPJ: 

Endereço: 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o tem e preço, estabelecido na Dispensa 
de Valor. 

 

 

Paripueira, _______ de _________________________2024. 

 

___________________________________________________________ 

Assinatura Responsável  

CPF 

ITEM UND. QTDE. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

1 OVO 650 OVO DE CHOCOLATE AO 
LEITE SIMPLES – 250G 

 


